
ESTADO DE SERGIPE
I.4 U NICÍ PIO DE PACATUBA

PROCU RADO RIA GERAL DO MUNICÍPIO

Objeto: objetivando o Sistema de Registro de Preços para Aquisição de cestas básrcas p '
dlstribuição gratuita, contemplar as famílias carentes do Município de Pacatuba, através
programa cesta social, que serão realizados pelo Fundo Municipal de Assistência Social, ' r

um período de 12 meses, no município de Pacatuba/SE.

Pregão Eletrônico - Lei n,o 1o.520l2OO2

PARECER JURIDICO N.O 1I612023

Análise lurídica da Minuta do Edital e Ata ,r .

Pregão Eletrônico instaurado objetivando o Siste:r-:
de Registro de Preços para Aquisição de cest.:s

básicas para distribuição gratuita, contemplar ;, .
famílias carentes do Município de Pacatuba, atravi':
do programa cesta social. que serão realizados pr

Fundo Municlpal de Assistência Social, por dr,'

período de 12 meses. no município de Pacatuba./5E

conforme condições, e exigências estabelecid.rs
neste Termo de Referência. Consonância c'

Decreto Federal no 1.892/2013 e o Decr '.
Municipal n" 1,263 de 01 de julho de 2020, I

Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 .
subsid ia ria mente a Lei Federal no 8.666 de 21 L ,

junho 1993 e suas alterações, Lei Complemer, r

no 12312O06 e posteriores alterações. Pertinêr :

lu ríd ica.

I. RELATóRIO

Consulta-nos o Município de Pacatuba/SE. acerca da le alidao de da

Minuta do Ed ita I e do Preqão El trôn ico instaurado obietivando o Si stem a de Reoistrc

deP s Dara Aquis o de cesta sicas para d ribu icã o q ratuita, contemplar as famí .,.

carentes do Município de Pacatuba, através do oroorama cesta social. oue serão rea lizad o.s

Fundo al d têncla ru de 12 no muntct o de

Pacatuba/SE.

-
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A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitaça:
na modalidade Pregão Eletrônico, obietivando o Sistema de Reqistra de PreÇos p;r ,

Aouisicão de cestas básicas para distribuicão qratuita, contemolar as famílias carentes air.

Municíoio de Pacatuba . através do oroorama cesta social, oue serão realizados oelo Funcl ,

I,luniciDal de Assistência Social, por um pe ríodo de 12 meses. no municíoio de Pacat SE

II. CONSIDERACÕÉS NECESSÁRIAS

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de edir. ,

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trat" .

parágrafo único do artigo 38, da lei no 8.666193, é exame "que se restringe à parte iuric
e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Fili',

Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei no 8.666/93. Rio de lane r

Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o parecer jurídíco visa a informar, elucidar, enfim, sugt'' 't

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Cumpre esclareceç também, que toda verificação desta Procuradoria Juridica t.'r '

por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos óroa .
competentes e especializados da Administração Pública,

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhança
pois não possui a Procuradoria lurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade '"
deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos at, .
administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contrataq,'i-

em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-juríclr, ,

que se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo .,:

da Lei no 8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerencra !
específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador.

em seu âmbito discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quant:

às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referr,-1.

contratação.

Pça Nossa Senhorâ de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
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III. MERITO

Inicialmente é importante mencionar o art. 30 da Lei no 10.520/2002 q!:
relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatór;;,
in verbis:

"Aft. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I- A autoridade competente justifica a necessldade de contrataçàü ,

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os criter r,
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e :

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos par ,.

fornecimento;
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, veda'l,:.
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessá ,;'
limitem a competição;
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa das definiçr-.r,
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elemeni:-,
técnicos sobre os quais estiveram apoiados, bem como o orÇament

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitaÇão, dos bens

serviços a serem licitados; e

IV- A autoridade competente designará, dentre os servidores do órga',

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe .1 -

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento .,,
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificaçr,,

bem como a habilitação e a adjudicaÇão do objeto do certame

licitante vencedor;

§ 10 A equipe de apoio deverá ser Integrada em stra maioria I

servidores ocupantes de cargos efetivo ou emprego da admrnistraç':'
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão l-'
entidade promotora do evento"'

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a min-l -

do edital. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao inícro do proce' '

e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contrataça1,;

se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a solrc taql

autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecede-" '

N
Pca Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Cenüo ' Pacatu- 
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III.1. Fase oreoaratória do certame



imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa, pesqu,: :

de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de forma clara, concisa e objetr,,;r
definição da modalidade a ser adotada; e critério de julgamento.

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigrdos p,.

norma pertinente. onde a minuta inclusa no processo tem indicação do objeto de forr-,
precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a justificativa para o Sistema dC Regrsli
de Pre os ara u isi od istribu i ao ratui n as fa m ítra s.

ca rentes do Muni clp io de Pacatuba. atrav s do proqrama cesta social, oue serão re
elo Fundo M unici al de Assistência So r m meses nom

Pacatuba/SE, está intrínseca nos autos

Ademais, a minuta do edital e seus anexos é parte do processo em anál ,.

estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim ex

comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

III.2. Das Microempresas e Empresas de Peoueno Porte

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 723/20O6 alterac.
posteriormente pela Lei Complementar no 14712O14, são observadas pela minuta do eo t"
em seus itens, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte L

microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, .r ,

observância obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se prom: ':
o certame licitatório.

III.3. Modalidade adotada: Preoão Eletrônico

o nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norn:

gerais sobre procedimentos llcitatórios, quais sejam a Lei no to.52o/2002 e a Lei

8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520/2002, inform,-,

objeto no art. 10, assim descrito:

"Art. 10. Para aquislção de bens e serviços comuns, poderá stt

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por es'''

Lei.
"Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins ''

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho ''

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 'l '

eça nossa Senhon de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
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por meio de especificações usuais no mercado."

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como ob.l( i

produto e/ou servÍço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado ,: r

vários fornecedores no loca l.

Compulsando que o desejo do Poder objetivando o Sistema d-e Registroqc-t)! e
oa ra AquisiÇão d s básicas oara distribuicão qratuita, contemplar as famílias carente
do Municíoío de Pacatuba. atraves do Droq rama cesta social, que serão realizados pelo Funcr

\7 Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses, no município de Pacatuba/SE

inclusive com a sua descrição no documento pertinente, nos faz afirmar que a modalid.,.:

eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar ô ô[ri-,,:

competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos derr., ,

procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

IIL4. O critério de iuloamento

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de mer'

preço por ITEM. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 40 da Lei n'r:

52o/2002, vejamos:

para julgamento e classificação das propostas, será adotado o crite! iÍ.

de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimer I

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenh'
qualidade definidos no edital;

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, confoTnrc'

determina o art.40, inc. VII da Lei no 8.666/93.

ul.s. Do edital

A anállse da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável a '

presentecaso,ouseja,DecretoFederalnoT.sg2/2oT3eoDecretoMunicipaln.l26.j
01 de julho de2o2o, Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiarramente a -

Federal no 8.666 de 21 de junho 1993 e suas alterações, Lei Complemenlsl no ll3l2006

posteriores alterações.

ImportanteressaltarqUeestaProcuradoria]urídicaseatém,tãosomente,
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando' portanto' que iod:

P(ã Nossa Senhorô de LouÍdes, s/n, Centro - Pacatu' 
CeP: 49970-000
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procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a pra-'

e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da prese,r

contratação e da d iscriclonariedade da Administração Pública ao traçar os parámetros'-:
bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

O art. 40 da Lei no e666/93 estabelece critérios mínimos de exigêncras ,-,

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de lulgame
que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende to,J,',.

as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a modalidaú.
Pregão Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução por ITFiI
ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o modo de disput-r ,

aberto, faz menção a legislação apllcável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que no item da Minuta destaca conl cla'
o objeto desta licitação, qual seja, obietivando o Sistema de Registro de Prqlo-s p.r'l
Aouisicão de cestas básicas oa ra d istribu icã o oratuita, contemolar as famílias carentes ,t:

M unicíoio de Pacatuba, através do proqrama cesta social, oue serão realizados pelo Fun ct

MUni.inâ I de Assi cfên.iâ qô. nor um ncríndn de 1 2 meses no mun ct Pacatuba/5E-

Ademais a minuta do edital relaciona a forma de cre denciamento
q era rs Dara oarticioacão do Preoão e imo imentos

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentaçãc u.,

proposta e dos documentos de habilitação, o preenchimento da proposta, da abertura ca

sessão, classificação das propostas e formulação dos lances e, da aceitação da pr6p6--r'

vencedora.

Para participação nesta licitação, a minuta do edital prevê condições/exigênc ',
que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas rr .

art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital, estando, gojtanf

resDeitadas as exiqências do inc. XIII, do aft. 40 da Le ino10,520/2002 e art

, condiçu,. .

2 7 a3l
Lei de Licitacões

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei no 8 666/93, está previsto ra min ''
do edital o ace5so às inform acoes , tais como locais e acesso dos meios de comunicação .'^-

que serão fornecidas informações e esclarecimentos relativos á licitação

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, cenüo - làcatuba/SE
CeP: 49970-000 e
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No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de nffações que poder ,,,,
acarretar a a licacão de sancões ao contratado para o caso de nã cum primento
cláusulas coJltrjrtuais, estando Dresente na min uta do edital. tratando das sançoa
adm in istrativas, obedecendo ao inc. III, do art.40 da Lei no 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, e,,
presentes os requisitos exigidos pelos art,gos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei ;:

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeito5

rv. coNcLusÃo

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei :

10.520/2002, Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal 7.892/2013, na minuta do editar .
ata, o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável a realização do certarrr -.

licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que t -

como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, con :.

publicação do edital e seus anexos.

E o PareceÇ

Pacatuba/SE, 12 de maio de 20.'-.

ALLANA OLIVEIRA MELO

363BlSE t2

Pça Nossa Senhora de Lourdet s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000

ESTADO DE SERGI PE
I.4 U NICIPIO DE PACATUBA

PROCU RADO RIA GERAL DO MUNICÍPIO


